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ITO MUNICIPAL DE POTIRETAMA, Estado do Ceará, Luan
Dantas Felix, no uso de suas atribuiçôes legais.

Faço saber que a Câmara Mrmicipal de Potiretama aprovou e eu sanciono a

Art. 10 - Fica denominada:

o Rua José Paz Guimarães - Partindo do PI E0593322 'N9367670 e
terminando no PF E0593889 - N9%7636, conforme memorial descritivo anexo;

Art. 20 - O homenageado em suâ totalidade deu exemplo de boa convivência
na comunidade de Potiretama, enselando o Íeconhecimento de seus concidadãos que ora

prestam-lhes reverência.

Paço da Prefeitura Municipal de PotiÍetama, aos dias 22 de novembro de

2024

Cleverlandi Pereira Bezerra

XAprovadcr Reieitad0

Denomina as ruas cuia localização
georeferenciada consta no memorial descritivo
anexo e dá ouhas providências.

seguinte LEI:

AÍt. 3s - Esta Lei entra em vigoÍ na data de sua publicação.

Aú. 4o - Revogam-se as disposições em contrário.

Vereador
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IUSTIFICATIVA

Trata-se de Proieto de Lei, de iniciativa do Poder Legislativo Municipal, pÍoposto por

um vereador com assento nesta Casa de Leis, dispondo sobre a denominação da rua cuia

localização georeferenciada consta no memorial descritivo anexo e dá outras providências.

Frise-se que, JOSÉ PAZ GUIMARÃES, nascido no ano de 1955, no dia 17 de janeiro

em Limoeiro do Norte - Ceará, filho de Antônio Paz e Alzira Guimarães. Zé de neném

como todos úamavam, era analÍabeto, pois não teve a opoÍtunidade de estudar. Quando

criança teve que trabalhar em casas de amigos da família paÍa o seu próprio sustento, pois

com a separação de seus pais, a mãe não tinha condições de criar os 8 filhos.

Os tempos passaram, e no ano de 1974 se casou com Maria de Lourdes, ambos

tiveram 4 filhos, com todas as diÍiculdades criou os 4 e seu primeiro neto, sempre ensinando

a serem honestos e trabalhadores.

Com o passar dos anos, deixou de ser agricultor e passou a ser motorista do trator da

preÍeitura, no primeiro mandato de emancipação política e/ nessa ocasião passou a ser

chamado de "Zé do tratoÍ" e assim ficou conhecido. No ano de 2018 descobriu que tinha

que lutar contra um câncer, não vencendo a doença, veio a Íalecer no dia 15 de setembro de

2019.

Em razão da biografia acima e da inquestionável contribuição do homenageado,

apresento a Vossas Excelências o presente projeto de lei, reiterando votos de estima e

consideração.

f.-L"-
Cleverlan o aBezerra
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MEMORIAL DESCRITIVO

Este documento tem por finalidade caracterizar e ilustrar o processo de

Lêvantamento Planimétrico da Rua SDO 06 (sem denominação oficial), localizada

no bairro Centro, zona uóana do município de Potiretama estado do Ceará.

Proprietários: Prefeitura Municipal de Potiretama.

DESCRTçÃO DA METODOLOGIA DE LEVANTAMENTO

o Método empregado: Levantamento.

. Técnica: Medição com GPS (unidades em UTM).

r Para localização da rua foi admitido um procedimento cuja a localização é

feita por dois pontos, um ponto inicial Pl e o ponto final PF, conforme ilustrado

no projeto anexado.

DMENSÔES E CONFRONTANTES

De acordo com o levantamento realizado em campo, a rua possui as

seguintes dimensôes: largura aproximada de 7m e extensão aproximada de

575m.

. Área total: 3325,0m2

. Perímetro: 1164,0m

NORTE: confronta-se em parte com a propriedade de Maria Rita Magalhâes de

Almeida ê outra paúe com edifícios residenciais da cidade.

SUL: confronta-se com edifícios residenciais da cidade.

LESTE: confronta-se com a rua sem denominação oÍicial.

OESTE: confronta-se com o cemitério público do município.

PONTOS DE MEDçÂO

r PONTO lNlClAL: E0593322 - N9367670

. PONTO FINAL: E0593889 - N9367636

ROTETRO DE MEDrçÃO

Partindo do Oeste, do ponto Pl (coordenadas E0593322 - N9367670) no

sentido Leste até o ponto PF (coordenadas E0593889 - N9367636), extensão 575m,

com os confrontantes acima citados.

Potiretama/CE, 18 de novembro de2024.


